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LEI NQ 1108/95 

Denomina via Pública 

O Povo do Município de Viçosa, por 
raparassntantss Isgaia, aprovem a eu, em eeu nome, eanciono e 
promulgo a eeguinte Lel: 

Art. IQ - Fica denominada Traveaaa Santa Clara a 
via pública que tem inicio entre oe lotee de propriedade de Joeé 
Aparacldo Ferreira e Luzia de Jesus Psixoto, na Avenida Jacob 
Lopes de (Caatro, no Bairro Arduino Bolivar, a temina na faixa da 
via férraa. 

• 
Art. 2Q - O Poder Executivo providenciará a 

alnallzaçfio da referida via dentro do prazo de 60 caeaaenta) diaa 
e fará as devidaa comunicaçõea A (CEMIG, TELEMIG, EB(CT e ao SAAE. 

Art. 3Q - Esta Lel entra em vigor na data de sua 
publicaçfio, ravoaadas as disposlçõea em contrArio. 

Viçosa, 20 de dçzembro de 1995 

Geralelo Euatáqulo Reia 
Prefeito Municipal 

(A praaante Lel é originária de projeto de autoria dos Vereadores 
Joaquim Triatao e Joeé Ailton Rocha, aprovado em reunifio da 

no dla 18/12/95) 
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